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COMPARTILHAMENTO DOS POSTES:  

COMO AVANÇAR? 

 



 

 

 



 

1. IMPORTÂNCIA DO PREÇO DE REFERÊNCIA PREVISTO PELA 

RESOLUÇÃO 004/2014: 

 

 Desconstrução do Preço de Referência;  

 Criação de Novo Parâmetro de Preços (Grandes Operadoras +/-

R$3,80 e Pequenas +/- R$6,50), assim como ocorria ante do preço de 

referência quando as grandes pagavam centavos); 

 Estudos que balizaram o preço de referência; 

 Necessidade de manutenção do preço de referência 

 Necessidade de aplicação do preço de referência; 

 Preço de referência balizador de ações judiciais; 

 

 

 



CRIAÇÃO DO “PREÇO JUSTO E RAZOÁVEL”: 

 

 Muitos estudos entre 1997 a 2014 (FGV - Notas Técnicas Anatel e Aneel); 

Metodologias; 

Tremenda distorção de preços praticados no mercado; 

Inexistência de negociação; 

07 anos de consulta pública para definição do preço de referência; Consulta 2018; 

 

 

Resolução nº 004/2014   

 Preço de Referência – R$3,19 – Atual R$4,13); 

 (Equiparação entre Concessionárias e Autorizadas em relação aos preços);  

 (Conceito de Ponto de Ocupação);  

 Um ponto por grupo econômico; 

 Compartilhamento do espaço excedente no ponto de fixação (65 mm); 

 Questões Técnicas; Organização; Segurança 

 



 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 

 

Estudo FGV (ano 2.000) 

(delimitando a forma de composição do preço e o valor – Metodologia de Cálculo); 

 

N=5 

 

 

 

R$? 



 

 

 

 

 

  

- Importância do Preço de Referência perante o Judiciário: 



 

 

2. PROCESSOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS vs. AÇÕES 

JUDICIAIS: 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

DIFICULTADORES NOS PROCESSOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS: 

 

1.Limitador temporal das decisões; Aplicação apenas em um ciclo contratual, gerando 

novos processos; 

2. Demora excessiva; Mandados de Segurança contra a Comissão para compelir os 

julgamentos (“primeira instância” e “segunda instância”); 

3. Mandado de Segurança compelindo a Cia. a cumprir a decisão da Comissão antes do 

Pedido de Reconsideração; - Decisões positivas; 

4. Mudança de entendimento acerca de contrato sem previsão de multa; 

5. A comissão não aprecia os pedidos cautelares (apenas um caso); 

6. Lacunas Regulatórias; 

7. Decisões Negativas – preços próximos;  

8. Contratos vencidos no decorrer do processo; Bloqueio de novos projetos; Coação; 

Julgamento Negativo; 

9. Decisões compelindo empresas a pagar ocupações que sequer foram provadas pela 

Cia de Energia;  

10. Não cumprimentos espontâneos das decisões proferidas; 

11. Ação de obrigação de fazer e execuções das decisões arbitrais; 

12. Novos Contratos com prazos de 12 (meses); 

13. Decisões sem força de cumprimento; 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“1. Locação – Bem móvel – Revisional – Compartilhamento 

de infraestrutura entre empresas concessionária de energia 

elétrica e de televisão a cabo (locação de postes) - Preço 

elevado do aluguel – Revisão – Cabimento, para o fim de 

apurar preço justo e razoável, nos termos da Lei Geral de 

Telecomunicações – Autora concessionária e outorgada 

pelo Poder Público que conduz à conclusão de que o 

serviço prestado é de interesse público. 2. Perícia que bem 

fundamentou suas conclusões, aplicando o melhor método 

de apuração do aluguel para o caso dos autos – Ré que, 

ademais, não justificou tecnicamente a desvalia do critério 

adotado – Resolução conjunta invocada no recurso que é 

posterior ao contrato dos autos e se aplica a contratações 

futuras. 3. Aplicação de deflação sobre o valor apurado pelo 

expert retroativamente até a data da celebração do contrato 

– Descabimento – Pedido que, ademais, sequer constou da 

inicial. 4. Honorários advocatícios – Redução ao percentual 

de 10% sobre o valor atualizado da causa, ante a parcial 

sucumbência da autora - Ré que deverá arcar com a 

remuneração dos assistentes técnicos em virtude da 

sucumbência experimentada - Provimento parcial dos 

recursos.”  



 

 

 Novos entendimentos da Comissão: 



 

 

 Novos entendimentos da Comissão: 

OBS: Foi apresentado e-mail da própria CEMIG compelindo a empresa a assinar o contrato, caso contrário os 

projetos não seriam aprovados; Veja que a empresa não fez a ocupação irregular e mesmo assim foi 

penalizada por seguir o caminho correto; 



 

 

 Novos entendimentos da Comissão: 

OBS: A COMISSÃO NÃO CONSIDEROU O VALOR ATUALIZADO DO PREÇO: R$4,64, QUANDO DO 

JULGAMENTO; 

 

OBS: NÃO CONSIDEROU QUE A EMPRESA TINHA 15.337 PONTOS DE FIXAÇÃO; 

 

OBS: =+/-0,70 X 15.337 = R$10.735,90 MÊS X12= R$128.830,80 ANO 



 

 

 Novos entendimentos da Comissão: 

OBS: DECISÃO COM BASE EM UM CENSO, A EMPRESA NÃO TEM REDE NA MAIORIA DAS CIDADES 

INFORMADAS. GRITANTE VÍCIO PROCESSUAL – DECISÃO EXTRA PETTITA. 



 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

POR QUE O PREÇO DE REFERÊNCIA NÃO SERVE MAIS PARA AS 

PEQUENAS PRESTADORAS?  

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“1. Locação – Bem móvel – Revisional – Compartilhamento 

de infraestrutura entre empresas concessionária de energia 

elétrica e de televisão a cabo (locação de postes) - Preço 

elevado do aluguel – Revisão – Cabimento, para o fim de 

apurar preço justo e razoável, nos termos da Lei Geral de 

Telecomunicações – Autora concessionária e outorgada 

pelo Poder Público que conduz à conclusão de que o 

serviço prestado é de interesse público. 2. Perícia que bem 

fundamentou suas conclusões, aplicando o melhor método 

de apuração do aluguel para o caso dos autos – Ré que, 

ademais, não justificou tecnicamente a desvalia do critério 

adotado – Resolução conjunta invocada no recurso que é 

posterior ao contrato dos autos e se aplica a contratações 

futuras. 3. Aplicação de deflação sobre o valor apurado pelo 

expert retroativamente até a data da celebração do contrato 

– Descabimento – Pedido que, ademais, sequer constou da 

inicial. 4. Honorários advocatícios – Redução ao percentual 

de 10% sobre o valor atualizado da causa, ante a parcial 

sucumbência da autora - Ré que deverá arcar com a 

remuneração dos assistentes técnicos em virtude da 

sucumbência experimentada - Provimento parcial dos 

recursos.”  



 

 

 

 

MAS, É UTILIZADO PARA AS GRANDES OPERADORAS! 
 
1. PROCESSO DE RESOLUÇÃO DE CONFLITO – GRUPO CLARO X CELESC: 

 
 

 
 

 

 

 

 

2. GRUPO CPFL 

 

 

 

 

“1. Locação – Bem móvel – Revisional – Compartilhamento 

de infraestrutura entre empresas concessionária de energia 

elétrica e de televisão a cabo (locação de postes) - Preço 

elevado do aluguel – Revisão – Cabimento, para o fim de 

apurar preço justo e razoável, nos termos da Lei Geral de 

Telecomunicações – Autora concessionária e outorgada 

pelo Poder Público que conduz à conclusão de que o 

serviço prestado é de interesse público. 2. Perícia que bem 

fundamentou suas conclusões, aplicando o melhor método 

de apuração do aluguel para o caso dos autos – Ré que, 

ademais, não justificou tecnicamente a desvalia do critério 

adotado – Resolução conjunta invocada no recurso que é 

posterior ao contrato dos autos e se aplica a contratações 

futuras. 3. Aplicação de deflação sobre o valor apurado pelo 

expert retroativamente até a data da celebração do contrato 

– Descabimento – Pedido que, ademais, sequer constou da 

inicial. 4. Honorários advocatícios – Redução ao percentual 

de 10% sobre o valor atualizado da causa, ante a parcial 

sucumbência da autora - Ré que deverá arcar com a 

remuneração dos assistentes técnicos em virtude da 

sucumbência experimentada - Provimento parcial dos 

recursos.”  



 

 

 

 

 
PORQUE A COPEL CONSEGUE APLICAR DE PLANO O PREÇO DE 

REFERÊNCIA PARA QUALQUER PRESTADORA E OUTRAS CIAS. NÃO? 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

“1. Locação – Bem móvel – Revisional – Compartilhamento 

de infraestrutura entre empresas concessionária de energia 

elétrica e de televisão a cabo (locação de postes) - Preço 

elevado do aluguel – Revisão – Cabimento, para o fim de 

apurar preço justo e razoável, nos termos da Lei Geral de 

Telecomunicações – Autora concessionária e outorgada 

pelo Poder Público que conduz à conclusão de que o 

serviço prestado é de interesse público. 2. Perícia que bem 

fundamentou suas conclusões, aplicando o melhor método 

de apuração do aluguel para o caso dos autos – Ré que, 

ademais, não justificou tecnicamente a desvalia do critério 

adotado – Resolução conjunta invocada no recurso que é 

posterior ao contrato dos autos e se aplica a contratações 

futuras. 3. Aplicação de deflação sobre o valor apurado pelo 

expert retroativamente até a data da celebração do contrato 

– Descabimento – Pedido que, ademais, sequer constou da 

inicial. 4. Honorários advocatícios – Redução ao percentual 

de 10% sobre o valor atualizado da causa, ante a parcial 

sucumbência da autora - Ré que deverá arcar com a 

remuneração dos assistentes técnicos em virtude da 

sucumbência experimentada - Provimento parcial dos 

recursos.”  



 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

AÇÕES JUDICIAIS TOMANDO COMO ESCOPO O PREÇO DE 

REFERÊNCIA: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“1. Locação – Bem móvel – Revisional – Compartilhamento 

de infraestrutura entre empresas concessionária de energia 

elétrica e de televisão a cabo (locação de postes) - Preço 

elevado do aluguel – Revisão – Cabimento, para o fim de 

apurar preço justo e razoável, nos termos da Lei Geral de 

Telecomunicações – Autora concessionária e outorgada 

pelo Poder Público que conduz à conclusão de que o 

serviço prestado é de interesse público. 2. Perícia que bem 

fundamentou suas conclusões, aplicando o melhor método 

de apuração do aluguel para o caso dos autos – Ré que, 

ademais, não justificou tecnicamente a desvalia do critério 

adotado – Resolução conjunta invocada no recurso que é 

posterior ao contrato dos autos e se aplica a contratações 

futuras. 3. Aplicação de deflação sobre o valor apurado pelo 

expert retroativamente até a data da celebração do contrato 

– Descabimento – Pedido que, ademais, sequer constou da 

inicial. 4. Honorários advocatícios – Redução ao percentual 

de 10% sobre o valor atualizado da causa, ante a parcial 

sucumbência da autora - Ré que deverá arcar com a 

remuneração dos assistentes técnicos em virtude da 

sucumbência experimentada - Provimento parcial dos 

recursos.”  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO COMPARTILHAMENTO DE POSTES VALOR CONTRATUAL 

RESOLUÇÃO CONJUNTA ANEEL E ANATEL Nº 04/2014 PREÇO REFERÊNCIA. - A questão de 

compartilhamento de postes é tratada pelo art. 73 da Lei nº 9.472/97 (Lei Geral de 

Telecomunicações), nos seguintes termos: “As prestadoras de serviços de telecomunicação 

de interesse coletivo terão direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões 

pertencentes ou controlados por prestadoras de serviços de telecomunicações ou de outros 

serviços de interesse público, de forma não discriminatória e a preços e condições justas e 

razoáveis; - A despeito da Resolução Conjunto nº 1/99 ter estipulado uma regra geral de 

remuneração, pautando-se por princípios da isonomia e da livre competição, a Resolução 

Conjunta da Aneel e Anatel nº 04/2014 passou a regulamentar a matéria de forma mais 

específica em relação à precificação; - Estabelecida a precificação de referência para os 

contratos de compartilhamento de postes, esta deve ser observada, ainda que o contrato 

firmado entre as partes seja anterior à sua vigência. Como bem destacado pelo D. Magistrado 

a quo, as determinações emanadas dos agentes reguladores obrigam os regulados, diante da 

natureza de tais entes. RECURSO IMPROVIDO.”  

 

 



 

 

 

 

 

  “III – CONCLUSÃO  

1. Deste modo, presentes os requisitos legais, DEFIRO a antecipação da tutela de 

urgência para determinar à CEMIG DISTRIBUIÇÃO S/A, que aplique o preço de 

referência e ato contínuo a celebração do contrato de compartilhamento de 

infraestrutura n. 00000052/2018, com a consequente aplicação do preço de 

referência estabelecido na Resolução Conjunta 004/2014, atualizado na quantia 

de R$ 4,12 (quatro reais e doze centavos) por Ponto de Fixação.” (29.01.19) 



 

 

 

DECISÃO DE MÉRITO: 

 

 

PRIMEIRA INSTÂNCIA: 

“As agências reguladoras são conhecedoras da realidade do mercado e da condição financeira e 

estrutural não só das operadoras do sistema elétrico como também das operadoras de TV a cabo. A 

confluência desse conhecimento resultou no valor sugerido na Resolução Conjunto 04, que 

certamente não pode ser ignorado. Desse modo, se as próprias agências reguladoras dos 

serviços entendem que o valor estipulado em resolução própria seria razoável a remunerar a 

empresa proprietária dos postes e hábil a ser suportado pela empresa de prestação de 

serviço de TV a cabo, torna dispensável qualquer outra pericia sobre o assunto” . 

 

 

SEGUNDA INSTÂNCIA: 

”Desta forma, subscrevo o entendimento a que chegou o Magistrado de primeiro grau, no 

sentido de que o valor sugerido pelo perito, através da Resolução Conjunta 04 de 2014 da 

ANEEL/ANATEL, é o valor adequado para a solução do caso em análise: a uma, porque se 

encontra em patamar justo e razoável para ambas as partes; a duas, porque constitui 

"verdadeiro meio termo" aos preços sugeridos”. 

 

 

 

 

  



 

 

 

DECISÃO DE MÉRITO SEGUNDA INSTÂNCIA: 
 

 

“1. Locação – Bem móvel – Revisional – Compartilhamento de infraestrutura entre empresas 

concessionária de energia elétrica e de televisão a cabo (locação de postes) - Preço elevado 

do aluguel – Revisão – Cabimento, para o fim de apurar preço justo e razoável, nos termos da 

Lei Geral de Telecomunicações – Autora concessionária e outorgada pelo Poder Público que 

conduz à conclusão de que o serviço prestado é de interesse público. 2. Perícia que bem 

fundamentou suas conclusões, aplicando o melhor método de apuração do aluguel para o caso dos 

autos – Ré que, ademais, não justificou tecnicamente a desvalia do critério adotado – Resolução 

conjunta invocada no recurso que é posterior ao contrato dos autos e se aplica a 

contratações futuras. (...)- Provimento parcial dos recursos.”  

 

 

  



 

 

3. PROCESSOS CONTRA A CEMIG: 

 Ações de Resolução de Conflitos: Acordos depois de definida uma 

metodologia para cumprimento das decisões proferidas nos processos 

de resolução de conflitos;  

 

Ações Judiciais; Para não passar por todo o calvário do processo de 

resolução de conflitos, conforme demonstrado, estamos partindo para 

ações judiciais, pois, temos a convicção que o problema deverá ser 

solucionado no judiciário; 

 

 



Obrigado! 
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